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Portaria Nº 679/2022-dG/cGP, de 25/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 03/2022-cl, da 
coordenadoria de logística, no Processo 2022/16540 ,
rESolVE:
SUBSTiTUir o servidor Mauro alexandre dos Santos Souza, matrícula 
54185722/2, pela servidora lUcilENa fErrEira dE aNdradE, matrícu-
la 57193076/1, como fiscal titular, na fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Contrato Administrativo nº 009/2020, firmado entre 
este departamento e a Empresa GaMMa coMUNicaÇÃo lTda, bem como, 
dos respectivos termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir 
modificações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os ser-
viços conforme acordados.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 678/2022-dG/cGP, de 25/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 03/2022-cl, da 
coordenadoria de logística, no Processo 2022/16540 ,
rESolVE:
SUBSTiTUir o servidor Mauro alexandre dos Santos Souza, matrícula 
54185722/2, pela servidora lUcilENa fErrEira dE aNdradE, matrícu-
la 57193076/1, como fiscal titular, na fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Contrato Administrativo nº 008/2020, firmado en-
tre este departamento e a Empresa VaNGUarda GroUP ProPaGaNda 
EirEli, bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhes a 
prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à sua fiel execução, e 
ainda, atestar os serviços conforme acordados.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 677/2022-dG/cGP, de 25/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 03/2022-cl, da 
coordenadoria de logística, no Processo 2022/16540 ,
rESolVE:
SUBSTiTUir o servidor Mauro alexandre dos Santos Souza, matrícula 
54185722/2, pela servidora lUcilENa fErrEira dE aNdradE, matrícu-
la 57193076/1, como fiscal titular, na fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Contrato Administrativo nº 036/2019, firmado entre 
este departamento e a Empresa NorTE TUriSMo lTda EPP, bem como, 
dos respectivos termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir 
modificações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os ser-
viços conforme acordados.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 684/2022-dG/cGP, de 25/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
coNSidEraNdo homologação da lei 7.796, de 14/01/2014, publicada no 
doE nº 32.562, de 15/01/2014, que dispõe sobre o Plano de carreiras, 
cargos e remuneração dos Servidores deste departamento;
coNSidEraNdo que compõem a estrutura da remuneração dos cargos, as 
carreiras conforme trata o art. 8º e 10º, estabelecendo no art. 14, item iV, 
da Lei 7.796, de 14/01/2014, a concessão da Gratificação de Titulação aos 
servidores deste departamento;
coNSidEraNdo ainda, a solicitação da servidora constante do requeri-
mento datado de 23/08/2021, a manifestação jurídica deste Órgão através 
do Parecer 754/2021-ProJUr/Nc, a apresentação pela servidora da certi-
ficação conforme exigida no Parágrafo Único da Lei 7.796/2014, e demais 
despachos no Processo 2021/926364,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora carmen lúcia amaral de oliveira, analista de Trân-
sito, matrícula 80845675/1, lotada na coordenadoria do Núcleo de Pla-
nejamento, a Gratificação de Titulação, no percentual de 20% (vinte por 
cento), por apresentar a certificação de conclusão do Curso de Mestrado 
com o Título análise da Qualidade da Gestão Educacional dos Municípios 
da região Norte do Brasil, de acordo com o estabelecido no art. 14, item 
iV, da lei 7.796/2014.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/08/2021.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa colHo
diretora Geral
 Portaria Nº 687/2022-dG/cGP, de 25/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO a solicitação constante do Despacho às fls.11, e demais 
despachos no Processo 2021/990473,
r E S o l V E:
rETificar na Portaria 3220/2021-dG/cGP, que designou a servidora ro-
siene Pantoja de Queiroz, analista de administração e finanças, matrí-
cula 57197747/1, para responder pela Gerência de Biblioteca, onde se 
lê no período de 09/09 a 09/10/2021, leia-se no período de 09/09 a 
07/10/2021, durante a ausência da titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 09/09/2021.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa colHo
diretora Geral

Portaria Nº 603/2022-dG/cGP, de 22/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 88/2021-cNcir-dETraN, 
datado de 04/11/2021, e demais despachos no Processo 2021/1252240,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor arinaldo dos Santos da conceição, agente adminis-
trativo, para responder pela Gerência da cirETraN “B” de Tailândia, no 
período de 10/01 a 08/02/2022, durante as férias da titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/01/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
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Portaria Nº 706/2022-daF/cGP, de 03/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/220210;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
adriane Sadalla aquino, matrícula nº 55588495/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergencias 
e de pequeno vulto e de pronto pagamento que possam vim ocorrer neste 
evento da divulgação e coordenação do curso de capacitação para ges-
tores municipais de trânsito nos referido municipios Santarém, Belterra, 
Mojui dos campos, Monte alegre, Óbidos e Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/03 à 05/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 712/2022-daF/cGP, de 03/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/224739;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
cleber Mesquita da Silva, matrícula nº 5946618/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.200,00 (UM Mil E dUZENToS rEaiS) e destina-se a suprir a despesas 
emergencias da cirETraN do municipio de capitão Poço.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 716/2022-daF/cGP, de 03/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/235803;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Maurício José facundo conceição, matrícula nº 5149584/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
50,00 (ciNQUENTa rEaiS) e destina-se a suprir a despesas de transporte 
no municipio de Vigia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-50,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 07/03 à 01/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 717/2022-daF/cGP, de 03/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/235795;


